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Indico ao Senhor Prefeito, de acordo com o Regimento Interno 

desta Egrégia Casa de Leis, que determine ao setor competente a limpeza no terreno e 

no prédio onde funcionava um frigorífico, localizado na Marginal Manoel Tavares, 

esquina com a Rua Fortaleza, próximo ao Parque Dracena.  

 Nossa solicitação visa atender reivindicação dos moradores 

circunvizinhos ao local, que estão preocupados com a falta de limpeza, que  

proporciona o criadouro de animais peçonhentos e do mosquito da dengue.   

    

Sala das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 22 de fevereiro de 2010. 

 

 

 

 
Ademir Ussifatti 
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